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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O   Nº 435/2007

Considerando solicitações feitas pelos moradores do Bairro Portal do Lago, junto à Câmara Municipal de Garça.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. A estrutura de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, que atualmente serve de “portaria” na entrada do Bairro Portal do Lago, tem um responsável técnico que emitiu a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de projeto e execução de obra?

2. Visto que já houve caso em que caminhões se chocaram com a estrutura, esta apresenta estabilidade e segurança?

3. A estrutura – cobertura sobre uma via pública – atende às normas preconizadas pelo Código de Trânsito – altura e possibilidade (ÚNICA) de saída de veículos de grande porte pela contramão?

4. É lícita a colocação de cones impedindo parte da passagem da via pública, bem como estacionar a viatura do funcionário sobre a pista de rolamento?

5. Causa problema a livre circulação das viaturas do Corpo de Bombeiros quando necessárias para atendimento de ocorrências?
6. Os caminhões da Prefeitura, CPFL, SAAE, TELEFÔNICA, CONTROESTE e outros concessionários de serviços públicos podem entrar ou sair do bairro normalmente ou precisam desviar do pórtico?

7. O Decreto que cedeu um espaço público à Associação de Moradores do Bairro Portal do lago está dentro da legalidade?

8. É legal o funcionário da Associação questionar ou anotar as placas dos veículos que entram ou saiam daquele bairro?
9. Uma vez que se trata de um bairro como qualquer outro de nossa cidade, porque as viaturas da Polícia Militar não fazem rondas regulares no bairro?

Esta solicitação foi realizada junto ao “Plantão de Atendimento ao Munícipe”, conforme ficha nº. 101/2007.
S.Sessões, 15 de outubro de 2007.
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